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[bookmark: _Hlk534730158][bookmark: _Hlk96366685]AUTÓGRAFO DE LEI Nº.031/2022.
DATA: 05 DE SETEMBRO DE 2022.

AO PROJETO DE LEI DE Nº026/2022

SÚMULA: ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL Nº 215 DE 28 DE JUNHO DE 2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.


Art. 1º Altera o disposto na Lei Municipal 215 de 28 de junho de 2010, que passa a vigorar com as seguintes redações:

Art. 4º Os Diretores de Unidades escolares serão de livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo, sendo que a nomeação será entre integrantes de lista tríplice composta de profissionais ativos de cada unidade de ensino, escolhidos pelos integrantes da Unidade Escolar e Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar.

Art. 8° Ocorrendo a vacância da função de Gestor, será nomeado o novo Diretor de Unidade Escolar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias letivos, seguindo a lista tríplice de indicação do grupo escolar e nomeado pelo chefe do poder executivo.

Parágrafo único. No caso do disposto neste artigo, a pessoa nomeada completa o mandato de seu antecessor.

Art. 20. Para fazer parte do Conselho, o candidato do segmento aluno deverá ter no mínimo 14 (catorze) anos ou estar cursando no mínimo o sexto ano do ensino fundamental.

Art. 49 Somente integrará a lista tríplice, para fins de nomeação pelo Chefe do Poder Executivo para os cargos de Diretor de Unidade Escolar e Coordenador Pedagógico de unidade Escolar, considerando-se a aptidão para liderança e as habilidades gerenciais necessárias ao exercício do cargo, após a comprovação do ciclo de estudos e formação, sendo realizada em 02 (duas) etapas:

I - 1ª Etapa - constará de ciclos de estudos oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação que deverá ser ofertado em forma aberta a todos que tenham interesse em pelo menos 4 meses antes do término do mandado vigente de Diretor e Coordenador;

II - 2ª Etapa - Constará de apresentação de Plano de Gestão Pedagógica, no caso de Coordenador Pedagógico de unidade Escolar e de Plano de Gestão Administrativa e Pedagógica, no caso de Diretor de Unidade Escolar, sendo apresentado ao grupo escolar e deverá conter:

a) Objetivos e metas para melhoria da escola e do ensino.
b) Estratégias para preservação do patrimônio público.
c) estratégias para a participação da comunidade no cotidiano da escola, na gestão dos recursos financeiros quanto ao acompanhamento e avaliação das ações pedagógicas.
d) Projetos a serem desenvolvidos;

Parágrafo único. O Plano deverá ser apresentado no máximo uma semana após a indicação do grupo escolar, para posterior nomeação do chefe do Poder Executivo;

Art. 50. O candidato que não fizer apresentação de seu Plano de Trabalho não poderá ser nomeado.

Art. 54. É vedada, a nomeação do profissional que nos últimos cinco anos:

Art. 55. O processo de indicação à Direção de Unidade Escolar e Coordenação Pedagógica será coordenado pelo Conselho Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único. O Diretor de Unidade Escolar deverá colocar à disposição do Conselho Municipal de Educação os recursos humanos e materiais necessários ao desempenho de suas atribuições.

Art. 77. No momento de transmissão de cargo ao Diretor indicado, o profissional da educação que estiver na direção deverá apresentar a avaliação pedagógica de sua gestão e fazer a entrega do balanço do acervo documental e do inventário do material, do equipamento e do patrimônio existentes na unidade escolar.

Art. 79. Na unidade escolar onde não houver candidato indicado para compor a lista tríplice, responderá pela direção o profissional designado pelo Secretário de Educação, oriundo de outra escola.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se disposições em contrário, bem como, os arts. 56 a 76, 80, 81 e 82 da Lei Municipal 215/2010.

Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 05 de setembro de 2022.
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